
COMUNICADO Nº 3/JIPA - CGAB/IFRO, DE 03 DE MAIO DE 2019

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o anexo IX do Edital 7/2019 que trata da chamada para a apresentação de propostas de Eventos no âmbito do IFRO Campus Ji-Paraná, voltados para a promoção do desenvolvimento
educacional, social, cultural, científico e tecnológico de Rondônia.

ANEXO I
 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
FICHA DE AVALIAÇÃO

Título da proposta:

Modalidade da Prática:

Nome do Coordenador do Projeto:

Data do Parecer:

Critérios Pontuação de
Referência

Pontuação
Alcançada

Mérito, relevância da proposta para o desenvolvimento cultural, científico e
tecnológico

Caracterização da importância do projeto para os envolvidos, a comunidade e
o Campus. 3  

Adequação entre o plano de atividades a ser desenvolvido e os objetivos do projeto. 2  

Quanto a exequibilidade da proposta: adequação do cronograma em relação as
atividades propostas. 2  

 A proposta estabelece indicadores adequados para a avaliação das metas a serem
alcançadas. 3  

 Subtotal 10  

Abrangência e público alvo.

O projeto está inserido geograficamente na área de abrangência do IFRO. 2  

Caracterização do público alvo. 3  

Pertinência do projeto no sentido da inserção da Instituição na comunidade. 5  

 Subtotal 10  

Adequação do orçamento aos objetivos, atividades e metas propostas.

Adequação dos itens do orçamento com a proposta. 5  

Viabilidade da proposta (infraestrutura pré existente, condições de aplicação e
orçamento). 5  

 Subtotal 10  

TOTAL 30  

AVALIADOR:

(   ) Aprovado

(    ) Aprovado condicionalmente

(    ) Não aprovado

 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Ji-Paraná,  ______ de ______________________de  2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em 04/05/2019, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0550956 e o código CRC 524D689E.

 
Referência: Processo nº 23243.004541/2019-78 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 0550956

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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